
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.900-A, DE 2015 
(Do Sr. Celso Jacob) 

 
Revoga o Parágrafo Único do art. 5º da Lei nº 13.146 de 06 de julho de 
2015; tendo parecer da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas 
com Deficiência, pela rejeição (relator: DEP. OTAVIO LEITE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

REJEIÇÃO NA 
COMISSÃO DE 

MÉRITO 
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 O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º - Revoga-se o Parágrafo Único do art. 5º da Lei nº 13.146/2015. 

 Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   JUSTIFICATIVA 

 

 O legislador ao redigir o caput do art. 5º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, em 

seu Capítulo II- Da Igualdade e da não Discriminação, protegeu de maneira ampla todo àquele 

que for deficiente. 

 O seu Parágrafo único introduz uma contradição que deverá ser revogada, pois não 

importa sexo, gênero ou idade para ser mais ou menos vulnerável. 

 A vulnerabilidade está na própria situação que apresenta além de legislatura própria, 

tais como o Estatuto do Idoso, do Estatuto da Criança e do Adolescente e no próprio Código 

Penal. Excluir de forma ampla gênero e sexo masculino como deficiente vulnerável é violar 

os próprios direitos contidos na legislação. 

 Estamos certos de que, revogar o Parágrafo Único do art. 5º, como o mecanismo de 

dar mais segurança jurídica e de aproximar o julgador ao caso em tela, evitando a aplicação da 

subjetividade, além de respeitar os princípios constitucionais vigentes. Além disso, a medida 

tem o valor simbólico de constituir o reconhecimento oficial dessa manifestação como parte 

daquele que se interesse em ajudar o setor judicial, merecedora de fomento e de apoio do 

poder público. 

 Pedimos assim, o apoio a nossa iniciativa, na esperança de que a importância e o 

mérito desta proposta sejam também reconhecidos pelos nobres pares. 

 Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2015. 

 

                               Deputado Celso Jacob 

                                        PMDB/RJ. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência).  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou 

degradante.  

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput deste artigo, são 

considerados especialmente vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com 

deficiência.  

 

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para:  

I - casar-se e constituir união estável;  

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;  

III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a 

informações adequadas sobre reprodução e planejamento familiar;  

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória;  

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e  

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou 

adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, apresentado pelo ilustre Deputado 

Celso Jacob, visa à revogação do parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 13.146, de 6 

de julho de 2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (ou Estatuto 

da Pessoa com Deficiência). Reproduzimos, a seguir, em destaque, o dispositivo 

que se pretende revogar, bem como o caput do artigo, para a melhor compreensão 

do tema: 

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, 
opressão e tratamento desumano ou degradante. 
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Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput 
deste artigo, são considerados especialmente vulneráveis a criança, o 
adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência. 

Alega o autor da proposição que a vulnerabilidade de determinados 

indivíduos já é tratada em diplomas legais específicos, como o Estatuto do Idoso, o 

Estatuto da Criança e do Adolescente e mesmo no Código Penal. Conclui que a 

revogação impedirá o julgador de se valer de critérios subjetivos quando da 

aplicação da lei. 

A matéria, em regime de tramitação ordinária, está sujeita à 

apreciação conclusiva das comissões, havendo sido distribuído para a este órgão 

colegiado, para a análise de mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, para o exame de sua constitucionalidade, juridicidade, legalidade, 

regimentalidade e técnica legislativa (RI, art. 53, III). 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência ou Estatuto da Pessoa com Deficiência –, entrou em vigor 

em janeiro de 2016, com a finalidade de concretizar comandos abstratos contidos na 

Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência. A Convenção foi aprovada 

no Congresso Nacional observando-se o rito do § 3º do artigo 5º da Carta da 

República, possuindo status de emenda à Constituição. 

Este Parlamento, ao aprovar o Estatuto, ao mesmo tempo honrou o 

compromisso da nação perante a comunidade internacional e obedeceu ao novo 

comando constitucional que impunha a disciplina da matéria em lei ordinária. 

O parágrafo único do artigo 5º do Estatuto confere especial proteção 

a crianças, adolescentes, mulheres e idosos com deficiência contra toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e 

tratamento desumano ou degradante, considerando-as pessoas especialmente 

vulneráveis. 

A revogação do dispositivo, pretendida pelo autor do projeto de lei 

em análise, afasta a norma de proteção especial a essas pessoas ao argumento de 
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que sua vulnerabilidade decorre exclusivamente da deficiência, não sendo agravada 

pelas condições ali mencionadas, relacionadas ao sexo e à idade. 

A vulnerabilidade de mulheres, crianças, adolescentes e idosos não 

é ignorada pelo ordenamento jurídico brasileiro.  

A constatação de tratamento desigual às mulheres e as situações de 

vulnerabilidade a que estão sujeitas impuseram a aprovação de diversas leis 

tendentes a evitar que tais fatos se perpetuem, o que se observa, por exemplo, pela 

vigência da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006), destinada a coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher; da Lei de Alimentos à Gestante (Lei nº 

11.804/2008) e da Consolidação das Leis do Trabalho, cujo Capítulo III do Título III 

dispõe sobre a proteção do trabalho da mulher. 

A proteção especial da criança e do adolescente, além de 

consagrada na Constituição da República (CR) como dever do Estado, da família e 

da sociedade (art. 227), é objeto de rigorosa disciplina no Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei nº 8.069/1990) – que contém normas de direito civil, penal, 

administrativo, previdenciário, trabalhista e processual que concretizam o comando 

constitucional. A primeira infância, período que compreende os seis primeiros anos 

de vida da criança, é objeto de atenção especialíssima do Estado, a quem compete 

a elaboração de políticas públicas específicas, conforme determina a recentíssima 

Lei da Primeira Infância (Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016).  

No que concerne ao idoso, o direito brasileiro consagra-lhe Estatuto 

próprio (Lei nº 10.741/2003), que em obediência a comando constitucional expresso 

(CR, art. 230), além de especiais dispositivos inseridos em outras leis, como, por 

exemplo, no Código Penal e na lei de atendimento prioritário (Lei nº 10.048, de 8 de 

novembro de 2000).  

Mencionem-se, a propósito da proteção da mulher, alguns dos 

inúmeros tratados internacionais de que o Brasil faz parte, como a Convenção 

Internacional para a Repressão do Tráfico de Mulheres e de Crianças, de 1931; a 

Convenção Interamericana sobre a Concessão dos Direitos Políticos à Mulher (OEA, 

1948); a Convenção Internacional sobre os Direitos Políticos da Mulher (ONU, 

1953); a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher (OEA, 1994) e a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (OEA, 1994). 
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No que concerne aos direitos da criança e do adolescente, o Brasil é 

parte da Convenção sobre os Direitos da Criança e do Adolescente e de seu 

Protocolo Facultativo referente à venda de crianças, à prostituição infantil e à 

pornografia infantil.  

No âmbito desta Casa legislativa, a remoção de desigualdades de 

gênero e da promoção dos direitos das mulheres e de tamanha relevância que foi 

criada a Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher que, entre outras atribuições, 

tem por finalidade receber, avaliar e investigar denúncias relativas à ameaça ou à 

violação dos direitos da mulher, em especial as vítimas de violência doméstica, 

física, psicológica e moral. Além disso, cumpre destacar o importante papel da 

Secretaria da Mulheres, órgão da Câmara que atua em benefício da população 

feminina, funcionando como centro de debate das questões relacionadas à 

igualdade de gênero e à defesa dos direitos da mulher.  

Para a proteção dos direitos da pessoa idosa foi criada comissão 

específica nesta Casa para deliberar sobre seu regime jurídico, bem como para o 

recebimento, avaliação e investigação de denúncias de ameaça ou violações de 

direitos do idoso, para a fiscalização de programas governamentais relacionados ao 

tema, entre outras competências. 

Prosseguindo na análise dos órgãos da Câmara dos Deputados, a 

situação de vulnerabilidade de crianças e adolescentes foi objeto de duas comissões 

parlamentares de inquérito na 54ª legislatura: a CPI sobre a Exploração Sexual de 

Crianças e Adolescentes e a CPI do Trabalho Infantil. 

A vulnerabilidade engloba além das barreiras e dificuldades 

encontradas pelos indivíduos para a sua subsistência e manutenção econômicas os 

óbices decorrentes de sua situação individual ou social que os impedem de obter 

acesso a bens e serviços públicos, de ascender socialmente e de viver em 

condições de igualdade com os demais. 

Não se pode negar que as pessoas com deficiência são vulneráveis, 

estando sujeitas a negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, 

crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante. O ordenamento jurídico 

optou, então, por combater essas práticas, por meio de leis e políticas públicas, que 

advêm hoje do comando maior inscrito na Convenção sobre os Direitos da Pessoa 

com Deficiência, que tem hierarquia de emenda à Constituição. 
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Não nos parece plausível a alegação de que crianças, adolescentes, 

mulheres e idosos com deficiência, não estão em situação de vulnerabilidade 

agravada, razão pela qual não é desarrazoado que a legislação lhes dispense 

tratamento especial. Ao contrário, sua conveniência é patente. É o que se verifica 

em diversos dispositivos da própria Convenção: 

a) quanto aos direitos das mulheres com deficiência, 

mencionem-se a alínea q do preâmbulo e os artigos 3º, alínea g; 

6º; 8º, item 1, alínea b; e especialmente o artigo 16; 

b) quanto aos direitos da criança com deficiência, 

confiram-se a alínea r do preâmbulo e os artigos 7º; 8º, item 1, 

alínea b; 13; 16 e 18, item 2. 

c) a proteção especial em razão da idade, que se aplica 

tanto a crianças e adolescentes como a idosos, vem expressa 

nos artigos 13 e 16. 

Não nos parece haver o Parlamento incorrido em erro legislativo 

quando o dispositivo questionado destina-se justamente ao cumprimento de preceito 

constitucional. Extirpá-lo do ordenamento jurídico é medida insustentável. Em 

primeiro lugar, por ser o parágrafo único do artigo 5º do Estatuto da Pessoa com 

Deficiência plenamente compatível com a Convenção. E em segundo lugar, porque 

a supressão do dispositivo não terá qualquer efeito jurídico, uma vez que seu 

comando pode ser deduzido dos comandos da Convenção já apontados. 

Eventual revogação destoaria do próprio texto do Estatuto que, em 

outras partes protege de forma especial mulheres, crianças, adolescentes e idosos 

com deficiência, conferindo-lhes atenção especial no atendimento à saúde (art. 19), 

à sua educação (arts. 28 e 98), à proteção contra a discriminação (art. 28, § 1º), 

dispensando-lhes atendimento prioritário (art. 111); além de outros dispositivos 

especiais contidos em outros diplomas legais, como, por exemplo, a proteção 

especial da pessoa com deficiência contra a violência doméstica (CP, art. 129, §§ 9º 

e 11); atendimento prioritário no sistema único de saúde (ECA, art. 11, § 1º); 

prioridade em processos de adoção (ECA, art. 49, § 9º); atendimento educacional 

especializado (ECA, art. 54, III); prioridade de atendimento nas ações e políticas de 

prevenção (ECA, art. 87, VII). 

Ante o exposto, considerando que o dispositivo em análise cumpre 

determinação constitucional e honra compromisso internacional firmado pelo Brasil e 
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que esta Comissão tem a missão de defender os direitos da pessoa com deficiência, 

como enuncia seu próprio nome, inadequada a fragilização de norma protetiva, 

motivo pelo qual votamos pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei nº 3.900, de 2015. 

 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2016. 

 
 

Deputado OTAVIO LEITE 
Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 
3.900/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Otavio Leite.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Bolsonaro - Vice-Presidente, Diego Garcia, Dr. Jorge 
Silva, Luizianne Lins, Otavio Leite, Professora Dorinha Seabra Rezende, Roberto 
Alves, Rosinha da Adefal, Subtenente Gonzaga, Zenaide Maia, Carmen Zanotto, 
Deley, Erika Kokay, Geovania de Sá, Pr. Marco Feliciano e Soraya Santos.  

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2016.  

 
Deputado EDUARDO BOLSONARO  

Primeiro Vice-Presidente, no exercício da Presidência   
 

FIM DO DOCUMENTO 
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